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Vistos para decisão interlocutória.

A decisão de p. 570 determinou a realização de Assembleia Geral 

de Credores, com a finalidade de deliberar-se acerca do pedido de desistência 

da recuperação judicial.

Em manifestação do Administrador Judicial de p. 604/605, foi 

requerida a suspensão temporária da aludida assembleia, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, visando ajustes complementares para ratificação do pedido de 

desistência.

Verifico não haver óbice ao deferimento do pleito, razão pela qual 

deve aguardar-se o prazo requerido, com a realização de nova assembleia geral, 

na data aprazada (25/11/2019).

Intimem-se.

Cientifique-se a Secretaria do Foro, para disponibilização do salão 

do Tribunal do Júri.

Cumpra-se.
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